
 

     EDITAL Nº 06/2023  
PROCESSO SELETIVO EXTERNO PARA FORMAÇÃO DE CADASTRO 

 
 

O Conselho Nacional de Justiça (CNJ) torna pública a alteração do quadro de 

áreas de atuação constante no subitem 3.3 e do subitem 5.3.1, bem como a inclusão 

dos subitens 6.10 e 6.11 no Edital nº 01/2023 de abertura do processo seletivo para 

formação de cadastro de servidores dos demais órgãos do Poder Judiciário 

interessados em compor o Quadro de Pessoal do CNJ por meio dos institutos de 

requisição ou cessão, de acordo com o que consta a seguir: 

3.3. Áreas de Atuação no CNJ: 

 

CÓDIGO ÁREA DE ATUAÇÃO UNIDADE DE POSSÍVEL LOTAÇÃO* 

1 Contratos e Convênios 

1.1. Seção de Gestão de Contratos; 

1.2. Comissão Permanente de Contratação; 

1.3. Setor de Apoio às Licitações. 

2 
Tecnologia da Informação e 

Comunicação 

2.1. Seção de Gestão de Sistemas da Diretoria-Geral; 

2.2. Seção de Gestão de Sistemas da Presidência, da 

Corregedoria e dos Gabinetes; 

2.3. Núcleo de Gestão de Banco de Dados; 

2.4. Seção de Gestão de Serviços e Aplicações; 

2.5. Seção de Arquitetura e Padrões do PJe; 

2.6. Divisão de Gestão do PJe; 

2.7. Seção de Controle de Demandas e de Qualidade do PJe; 

2.8. Seção de Módulos Judiciais do PJe. 

3 Desenvolvimento de Pessoal 
3.1. Seção de Educação Corporativa; 

3.2. Seção de Seleção e Gestão de Desempenho. 

4 
Administração de Dados de 

Pessoal 

4.1. Seção de Registro e Acompanhamento Funcional; 

4.2. Coordenadoria de Pagamento. 

5 Gestão Estratégica 

5.1. Coordenadoria de Apoio à Governança de 

Sustentabilidade; 

5.2. Seção de Planejamento Institucional. 

6 Cerimonial e Eventos 6.1. Gabinete da Secretaria de Cerimonial e Eventos. 

7 Comunicação Social 
7.1. Coordenadoria de Imprensa; 

7.2. Seção de Comunicação Institucional. 



 

8 
Monitoramento e Fiscalização 

do Sistema Carcerário 

8.1. Gabinete do Departamento de Monitoramento e 

Fiscalização do Sistema Carcerário; 

8.2. Coordenadoria de Monitoramento e Fiscalização do 

Sistema Interamericano de Direitos Humanos. 

9 Gestão de Documentação 

9.1. Coordenação de Gestão da Informação e Memória do 

Poder Judiciário; 

9.2. Seção de Jurisprudência. 

10 Auditoria 
10.1. Coordenadoria de Gestão do Sistema de Auditoria 

Interna do Poder Judiciário. 

11 
Atividades Administrativas 

Gerais 

11.1. Seção de Comunicação Institucional; 

11.2. Gabinete da Secretaria de Comunicação Social; 

11.3. Gabinete da Secretaria-Geral; 

11.4. Gabinete da Secretaria de Estratégia e Projetos; 

11.5. Seção de Segurança Interna; 

11.6. Seção de Serviços Gerais; 

11.7. Seção de Passagens e Diárias; 

11.8. Seção de Protocolo e Digitalização; 

11.9. Divisão de Gestão Administrativa da Diretoria-Geral. 

12 Direito  

12.1. Gabinete do Departamento de Pesquisas Judiciárias; 

12.2. Seção de Processamento; 

12.3. Gabinete da Secretaria de Gestão de Pessoas; 

12.4. Gabinete da Corregedoria Nacional de Justiça;  

12.5. Seção de Autuação e Distribuição;  

12.6. Gabinete da Secretaria-Geral;  

12.7. Assessoria de Correição e Inspeção;  

12.8. Coordenadoria de Gestão de Projetos da 

Corregedoria; 

12.9. Seção de Apoio ao Plenário. 

13 Engenharia  13.1. Seção de Engenharia e Manutenção Predial. 

14 Pesquisas Judiciárias 14.1. Gabinete do Departamento de Pesquisas Judiciárias. 

*Acesse o manual com as atribuições das unidades em: https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/1829  

 

 

5.3  DA TERCEIRA ETAPA: ENTREVISTA TÉCNICA 

 

[...] 



 

 

5.3.1 Os candidatos selecionados por gestores na etapa da análise curricular 

serão convocados pelos próprios gestores para realização de 

entrevista técnica, quando serão informados da data e do horário de 

realização. 

 

6. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

[...] 

 

6.10. Os gestores do CNJ farão contato diretamente com os candidatos inscritos 

que atenderem ao perfil desejado, conforme interesse, necessidade e 

disponibilidade, ao longo do período de validade do cadastro, não havendo 

divulgação e/ou convocação de selecionados pelo site do CNJ. 

6.11. A seleção do candidato pelo gestor da unidade não configura como direito 

do servidor à requisição, que dependerá do interesse e conveniência da 

Administração do CNJ, bem como de tratativas com o órgão de origem. 

6.12. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão da Seleção. 
 

 

 

 


